
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E DOCUMENTAÇÃO - CGLOD

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO - COGID

SERVIÇO DE BIBLIOTECA E PUBLICAÇÃO OFICIAL - SEBIP

BOLETIM DE PESSOAL E SERVIÇO
Brasília-DF, segunda-feira, 4 de setembro de 2023

SUMÁRIO

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 530, DE 31 DE AGOSTO DE 2023  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2
ANEXO  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3

FICHA TÉCNICA
 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
PRESIDENTE: FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO PACOBAHYBA
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO: LEILANE MENDES BARRADAS
 

Boletim de pessoal e serviço / Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação. - N. 127(jul.2010)-     .— Brasília: FNDE, 1993-     .

 
Diário
Continuação de: Boletim de Pessoal e Serviï¿½o - Extra

 
1. Atos oficiais das autoridades administrativas - Periódicos. I. Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação
 

CDU 35.077.2(05)        

 
SBS - Quadra 02 - Bloco 'I' - Ed. Elcy Meireles - Térreo
Brasília/DF - CEP: 70.070-929
Telefone: (061) 2022-4018 / 4020

  BPS N° 319/2023

Publicação da Portaria nº 530/2023, no BPS (3721087)         SEI 23034.027477/2023-45 / pg. 1



 

 

Estabelece Termo de Sigilo e 
Confidencialidade de Informações.  

A PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no art. 17 do Decreto n.º 11.196, de 13 de setembro de 
2022, resolve:  

 Art. 1º Fica aprovado o Termo de Confidencialidade e Sigilo 
de Informações a ser firmado por servidores e colaboradores da 
Corregedoria do FNDE, bem como por servidores de outras unidades que 
utilizem os Sistemas ePAD, CGU-PAD e CGU-PJ em suas rotinas de trabalho, 
nos termos do anexo I.  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 Art. 3 Fica revogada a Portaria FNDE nº 370, de 09 de julho de 
2021 (BPS de 13/07/2021). 

  

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO  PACOBAHYBA 
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ANEXO I 
MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DE INFORMAÇÕES 

  
  
  

Eu, ___________________________________________, CPF n.º 
___________________, Matrícula n.º _____________, ocupante do cargo 
de ____________________, em exercício na(o) 
_________________________, assumo o compromisso de tomar todas as 
precauções para assegurar a confidencialidade, a integridade e a não 
disponibilidade de qualquer informação produzida ou tratada pela 
Corregedoria, incluindo as registradas nos Sistemas e-PAD, CGU-PAD e CGU-
PJ, cujo acesso decorra do exercício das atribuições do meu cargo, mesmo 
após a minha mudança de setor, exoneração ou aposentadoria.  

  

Comprometo-me, em específico, a:  

  

 I. NÃO subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar ou alterar, total ou 
parcialmente, informação que se encontre sob minha guarda, 
responsabilidade ou à qual eu tenha acesso ou conhecimento;  

  

 II. NÃO repassar ou divulgar informações que possam gerar qualquer tipo 
de constrangimento, prejuízo material ou à imagem de terceiros, salvo 
quando decorrente de determinação legal ou ato decisório, enquanto a 
informação não for de natureza pública;  

  

III. NÃO utilizar informações de acesso restrito ou sigiloso em meu próprio 
benefício ou proveito, presente ou futuro, ou para favorecimento de 
terceiros; e  

  

 IV. NÃO efetuar gravação, fotografia ou produzir cópia, digital e impressão, 
de quaisquer documentos de acesso restrito ou sigiloso aos quais eu tenha 
acesso, salvo por determinação da chefia.  

  

[QUANDO FOR SERVIDOR - Estou ciente de que, na hipótese de 
descumprimento deste Termo, estarei sujeito aos efeitos previstos no 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil da União, Lei n.º 8.112, de 11 
de dezembro 1990, no Código de Ética Profissional do Servidor Público do 
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Poder Executivo Federal, Decreto n.º 1.171, de 22 de junho de 1994, na 
Portaria n.º 442, de 7 de agosto de 2023, bem como em legislação específica 
que trata da restrição de acesso e sigilo de informações.]  

  

[QUANDO FOR COLABORADOR - Estou ciente de que, na hipótese de 
violação do sigilo a que ora me obrigo, estarei sujeito aos efeitos previstos 
nos Artigos 153, 154 e incisos I e II do § 1º e § 2º do Artigo 325 Código Penal 
Brasileiro, bem como o Artigo 482 da CLT, e em legislação específica que 
trata sobre restrição de acesso e sigilo de informações.]  

  

Brasília/DF _______/________/_________  

  

__________________________________________________  
Assinatura  
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